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PROJETO DE LEI Nº  /2022 

Vereador: Júlio César Ferreira de Magalhães 

 

DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO DE 

HEMODIÁLISE DO HOSPITAL MENINO 

JESUS DE “JULIANA SANTOS 

PEÇANHA”, NESTE MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele em 

seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominado de Centro de Hemodiálise “Juliana Santos 

Peçanha”, o Centro de Hemodiálise do Hospital “Menino Jesus”, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e comunicar por ofício as empresas fornecedoras: de energia 

elétrica, de água e saneamento e aos Correios a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 08 de junho de 2022. 

 

                                        Júlio César Ferreira de Magalhães 

                                             Vereador – Partido Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Câmara o incluso 

Projeto de Lei dispondo sobre a denominação do Centro de Hemodiálise em 

ITAPEMIRIM, estrutura que operará no Hospital Menino Jesus, no Bairro Itaóca, e 

localizada na Avenida Itapemirim – 29.330.00.  

Proponho para o referido Centro de Hemodiálise o nome da saudosa 

Juliana Santos Peçanha, filha do Sr. Elói Figueiredo Peçanha e Leila Lúcia dos 

Santos Peçanha. 

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de uma adolescente 

que foi acometida por doença renal crônica. 

A doença renal crônica (DRC) é decorrente de uma lesão que leva à perda 

progressiva e irreversível das funções renais. Quando o funcionamento dos rins 

são insuficientes para manter a vida, as possibilidades de tratamentos para as 

funções renais são a diálise — hemodiálise ou diálise peritoneal — e o transplante 

renal. 

A adolescente Juliana Santos Peçanha, se submeteu a todos esses 

procedimentos, foi transplantada em 22 de fevereiro de 1996 e lutou bravamente 

por sua cura. 

Foi através da sua bravura e alegria, mesmo acometida por uma doença 

de tamanha gravidade, que Juliana marcou familiares e amigos na sua breve 

estadia aqui na Terra. Faleceu aos 16 anos de idade, em uma das idas para o 

centro de hemodiálise, em Vitória. 

Deixou marcas em toda a comunidade de Itaóca, era uma boa filha, boa 

irmã, boa aluna e frequentava a comunidade católica São Sebastião, juntamente 

com sua família, teve um papel relevante e determinante para as autoridades do 

poder executivo e legislativo, para se sensibilizarem sobre a dificuldade em 

enfrentar diariamente aproximadamente 200 km, para se submeter ao tratamento 

muito dolorido. 

Foi uma adolescente amável, obediente aos pais, apesar do cotidiano 
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desses pacientes ser modificado por inúmeras restrições, principalmente físicas, 

devido às especificidades da doença, que exige readaptações contínuas diante da 

nova situação, o que pode aumentar as repercussões emocionais e 

comportamentais. Juliana seguia a sua vida, na escola, como boa aluna e na sua 

família como boa filha que era, retribuindo com um sorriso a todos que a visitava.  

De conduta exemplar e por ser uma das únicas adolescentes, neste 

município que foi acometida pela grave doença renal, e representa um modelo a 

ser seguido pelos Itapemirinenses, sendo merecedora dessa justa homenagem 

que, com esta denominação, os Poderes Executivo e Legislativo, prestem à sua 

memória. Nomeando o centro de Hemodiálise do Hospital “Menino Jesus”, como 

Centro de Hemodiálise “Juliana Santos Peçanha” 

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que 

compõem essa nobre Casa de Leis, e na expectativa da sua aprovação, antecipo 

agradecimentos. 

 

 

 

Itapemirim-ES, 08 de junho de 2022.       

                                   

 

 

 

                                        Júlio César Ferreira de Magalhães 

                                             Vereador – Partido Republicanos 
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